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R E S U M O  D O  I NS T RU M E N T O  CO N V O CAT Ó R I O  

 

 

I. FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO: 

Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviço de recuperação da estrada que liga o 
Povoado Santa Clara a sede do Município de Humberto de Campos - MA. 

 

 

II. REPARTIÇÃO INTERESSADA: 

 Secretaria Municipal de Administração.   

 
 

III. PROCESSO ADMINISTRATIVO IV. NÚMERO DE ORDEM: 

Nº 079/2020   TOMADA DE PREÇO Nº 018/2020 

 
 

V. ADJUDICAÇÃO VI. REGIME DE EXECUÇÃO 

MENOR PREÇO GLOBAL  EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

 

 

VII. ANEXOS DO EDITAL 

 

ANEXO I – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO/COMP. DE BDI 
ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE TOMOU CONHECIMENTO 

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO IDEPENDENTE DA PROPOSTA 
 

 
 

VIII. PAGAMENTO  XIX. PRAZO DE VIGÊNCIA 

MINUTA DO CONTRATO  07 (SETE) MESES 

 
 

X. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DA LICITAÇÃO: 

ENDEREÇO: Praça Dr. Leôncio Rodrigues, 136, Centro, Humberto de Campos – MA 

DATA: 14 de agosto de 2020 HORÁRIO: 10h30min (dez horas e trinta minutos) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2020- CPL 

 
EDITAL 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS, torna público que, às 10h30min 

(dez horas e trinta minutos) do dia 14 de agosto de 2020, na Praça Dr. Leôncio Rodrigues, 136, Centro – 

Humberto de Campos – MA, serão recebidas a Documentação e Propostas e iniciada a abertura dos envelopes 
relativos à TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, em regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, de interesse da Secretaria Municipal de Administração de Humberto de Campos – 
MA, nos termos da Lei n°. 8.666/93, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n°. 

079/2020, e atendidas as especificações e formalidades seguintes: 

 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1 Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviço de recuperação da estrada que liga o 
Povoado Santa Clara a sede do Município de Humberto de Campos - MA, conforme escopo dos serviços e 

valores constantes do ANEXO I, deste Edital. 
 

1.2. O valor máximo para a contratação dos serviços objeto desta licitação é de R$ 1.994.267,12 (hum 

milhão, novecentos e noventa e quatro mil, duzentos e sessenta e sete reais e doze centavos)  
 

1.3. A prestação dos serviços será realizada no prazo de 05 (cinco) meses. A vigência do contrato será de 07 
(sete) meses. 

 

2. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação as empresas cadastradas como fornecedoras junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
HUMBERTO DE CAMPOS ou outro órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou de outros Municípios 

ou, ainda, quando não cadastradas, que atendam perante a Comissão, até o terceiro dia anterior à data do 

recebimento dos envelopes, às condições para cadastramento, na forma dos artigos 28 ao 31 da Lei n.º 
8.666/93 e exigências constantes no artigo 32, “caput” e §2º da referida lei. 

 
3. DOS IMPEDIMENTOS 

3.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente desta licitação: 
3.1.1. Pessoa natural ou jurídica que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com o Município de 

Humberto de Campos ou qualquer de seus Entes da Administração Direta, indireta ou tenham sido declaradas 

inidôneas pela Administração Pública. 
3.1.2. Empresas que tenham sócio, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 
3.1.3. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas.  

3.1.4. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.1.5. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

3.1.6. Empresas que não atendam às condições destes Edital e seus anexos; 
 

4. DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES 
4.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar 

devidamente representados por:  

 
4.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de 

identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou 
estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de 

eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
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respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos 
poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; além disso os 

documentos da empresa deve estar acompanhado da cópia da cédula de identidade e CPF de todos os seus 
sócios, ou proprietário, conforme o caso. 

 
4.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular 

de procuração, Carta Credencial, firmada pelo representante da Empresa, com cópia da cédula de identidade 

de credenciado, nos termos do modelo do ANEXO III deste Edital, ou documento equivalente, com poderes 
para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação. 

 
4.1.3 O instrumento de Credenciamento de que trata o item anterior deverá estar acompanhado de cópia dos 

atos constitutivos da empresa de que trata o item 4.1.1, bem como dos documentos dos sócios, dirigentes ou 

proprietário, conforme o caso. 
 

4.2. O Credenciamento será conferido pela Comissão Permanente de Licitação, a cada Sessão Pública 
realizada. 

 
4.3. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o item 4.1. A falta desse documento somente 

impedirá que o representante da licitante se manifeste ou responda pela empresa mesma durante o processo 

licitatório. 
 

4.4. Nenhuma pessoa física poderá representar mais de uma licitante; de igual modo a licitante so poderá ser 
representante por uma única pessoa. 

 

4.3. Para comprovação de condição de microempresas, as licitantes deverão apresentar junto ao 
Credenciamento a Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME e EPP, que cumpre os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, respectivamente, 
e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações, acompanhado da certidão 

emitida pela junta comercial que comprove tal enquadramento. 
 

4.4. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas 

em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para verificar 
a veracidade da declaração. 

 

4.5. Os documentos apresentados em cópias ilegíveis, ainda que autenticadas, não serão considerados válidos 
para a análise da Documentação e Proposta. Não serão consideradas Documentação e Propostas apresentadas 

por via postal, internet ou fac-símile. 
 

4.6. As licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de Preços no dia, hora 

e local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da 
razão social e endereço, estejam escritos: 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

Praça Dr. Leôncio Rodrigues, 136, Centro – Humberto de Campos. 
TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2020- CPL 

Envelope n°. 1 – “Documentação de Habilitação” 
Razão Social: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ. N.º: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
Praça Dr. Leôncio Rodrigues, 136, Centro – Humberto de Campos. 

TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2020- CPL 
Envelope n°. 2 – “Proposta de Preços” 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ. N.º: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 
5.0. DA HABILITAÇÃO. 

5.1 O Envelope N.º 01 deverá conter, em via única, obrigatoriamente, no original ou cópia previamente 
autenticada por servidor da CPL ou cartório, os documentos seguintes: 

 
5.2. Relativa à Habilitação Jurídica 

5.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede da licitante; 
5.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

5.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
5.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
5.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

5.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
5.3. Relativa à Regularidade Fiscal: 

5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
5.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
5.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.3.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

5.3.5. Prova de Regularidade com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da licitante, emitida até 
120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 

validade, mediante a: 
5.3.5.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, ou, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

5.3.5.2. Certidão Negativa de Inscrição da Dívida Ativa, ou, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida 

Ativa. 
 

5.3.6. Prova de Regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da licitante, emitida 
até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, 

mediante a: 

5.3.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, referente ao ISSQN, ou, Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa. 

5.3.6.1. Certidão Negativa de Inscrição da Dívida Ativa, ou, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida 
Ativa. 
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5.3.7. Caso a licitante seja considerada isenta de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou 

sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

5.4. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
5.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 
5.4.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 
5.4.3. As empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei 
Complementar N° 123, de 14/12/06, poderão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato 

Constitutivo ou o Contrato Social da Empresa atualizado e registrado na forma da lei que comprove Capital 
Social de no mínimo 10% do valor máximo da contratação, desde que a comprovação do seu ingresso 

no Simples Nacional conste dos Documentos de Habilitação. 

 
5.4.4. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ou de 

execução patrimonial, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, se a data de 
validade não estiver expressa na referida Certidão 

 

5.5. Relativa à Qualificação Técnica: 
5.5.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 

e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) da sede da licitante, conforme as áreas de atuação previstas 
no Projeto Básico, em plena validade. 

 

5.5.2. No mínimo, 01 (um) atestado, acompanhado da devida Certidão de Acervo Técnico, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA e/ou CAU, comprobatório de que o 

responsável da licitante executou obra compatível em quantidades, características técnicas similares  e prazos 
compatíveis com o objeto da presente licitação; 

 
5.5.3. Comprovante de que os profissionais detentores dos atestados de capacidade técnica citados no item 

anterior são integrantes do quadro da licitante na data da licitação;  

 
5.5.4. A comprovação de vínculo profissional de que trata o item anterior com a empresa licitante poderá ser 

demonstrada através de carteira de trabalho, Contrato de Prestação de Serviço ou Contrato Social, ou ainda 
pela Certidão de Registro da licitante no CREA, desde que nesta Certidão conste o nome do profissional, ou 

ainda, de declaração da contratação futura do profissional, desde que acompanhada da declaração de 

anuência do profissional. 
 

5.5.5.. Deverão constar dos atestados de capacidade técnica, ou das certidões expedidas pelo CREA, em 
destaque, os seguintes dados: data de início e término das obras; local de execução; nome do contratante e 

da CONTRATADA; nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA; 
especificações técnicas da obra e os quantitativos executados. Não serão aceitos atestados de 

Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

 
5.5.6. Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais indicados pela 

PROPONENTE para fins de comprovação de capacitação técnica, declarem que administrar pessoal e direta e  
permanentemente, a serviço da PROPONENTE, das obras objeto desta licitação.  

 

5.5.7. Declaração emitida pelo Município, por representante designado pela Secretaria de Obras de que, pelo 
menos um dos Responsáveis Técnicos pela empresa, visitou o local onde serão desenvolvidos os serviços, 
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para constatar as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e que assume inteira 
responsabilidade pela execução dos serviços objeto desta Licitação, de conformidade com as Especificações 

Técnicas dos mesmos, obrigando-se a executá-los no prazo previamente estabelecido no presente Edital, 
conforme modelo apresentado no Anexo VI – Declaração de Visita ao Local, objeto desta TOMADA DE PREÇO, 

que deverá ser juntada à Documentação de Habilitação, nos termos do Inciso III do Artigo 30, da Lei Nº 
8.666 de 21/06/1993. 

 

5.5.8. A visita de que trata o item anterior poderá ser agendada, junto à Secretaria de Obras, no horário de 
funcionamento deste órgão de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 às 12:00 hs, ou pelo o email: 

semosp.hc@gmail.com 
 

5.6. Relativa à Habilitação Trabalhista: 

5.6.1. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.  (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). 
  

5.6.2. Declaração de que a empresa se responsabiliza por todos os encargos trabalhistas, previdenciárias e 
demais encargos, inclusive, acidentes de trabalho; 

 

5.7. Outros documentos. 
5.7.1. Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

HUMBERTO DE CAMPOS ou por órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou de outros Municípios, 
ou recibo de entrega à COMISSÃO, com data de antecedência mínima de três dias do recebimento dos 

envelopes, dos documentos exigíveis para o cadastramento, consoante o disposto no item 2.1 deste Edital e 

no artigo 32, § 2º, da Lei nº. 8.666/93. 
 

5.7.2. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de sua Habilitação, na forma 
§ 2º do artigo 32 da Lei nº. 8.666/93, assinada por sócio, gerente, dirigente proprietário ou procurador, nos 

termos do modelo ANEXO III, deste Edital. 

 
5.7.3. Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, de conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei nº. 8.666/93, nos termos do ANEXO IV, 

se o empregador for pessoa jurídica. 
 

5.7.4. Todas as declarações deverão estar em papel timbrado da licitante. 

 
5.8. Não será concedida a prorrogação do prazo para a apresentação dos documentos exigidos, salvo no 

caso de licitante que comprove nos termos do item 4.3 deste Edital, a sua condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, cujos documentos apresentados para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e  t r aba l h i s t a  tenham alguma restrição.  A esta licitante, conforme estabelecido no § 1º, art. 43 

da Lei Complementar 123/2006, fica assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento que 
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 

para reapresentação da documentação devidamente regularizada.  
 

5.9. A não reapresentação da documentação devidamente regularizada no prazo previsto no item anterior 
implicará em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinatura do contrato ou revogar a licitação. 
 

5.10. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à 
Habilitação, em forma legível e inequívoca, bem como o atendimento de esclarecimentos posteriores 

solicitados pela Comissão. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm#art3


 
ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 
Comissão Permanente de Licitação 

Praça Dr. Leôncio Rodrigues, 136, Centro 
CNPJ: 06.222.616/0001-93 

E-mail: cplhdecampos@gmail.com 

7 

 

Proc. ADM. N.º 079/2020 

Fls. __________________ 

_____________________ 

Rubrica 

5.11. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e não será 
devolvida à proponente. 

 
5.12. A Comissão reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida 

e julgar necessário. 
 

5.13. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da Proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão. 
 

6.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS. 
6.1. O Envelope Nº 02 deverá conter, em via única, a proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será 

redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante 

legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 
6.1.1. Razão social, sede e número de inscrição do C.N.P.J. da licitante; 

6.1.2. descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico e demais 
documentos técnicos anexos; 

6.1.3.  Planilha Orçamentária com o preço unitário, total e o valor GLOBAL da proposta expresso em moeda 
corrente nacional em algarismo e por extenso, com admissão de 02 (duas) casas decimais, para os serviços 

apurado à data da apresentação da proposta, com a descrição clara e completa das características do objeto 

da presente licitação, especificando os serviços, os materiais e os equipamentos a serem utilizados, o tipo e a 
quantidade, em conformidade com o Projeto Básico e seus anexos da Presente Licitação.  

 
6.1.4. Planilha de Composição de Custo Unitários dos Serviços, a qual deverá apresentar discriminadamente 

as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

6.1.4.1. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

6.1.4.2. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida; 
 

6.1.5. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;  
6.2.5.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso 

máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho 
crítico da obra. 

 

6.1.6.  Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma 
percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

6.1.6.1. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na 
legislação tributária; 

6.1.6.2. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 

Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos 
do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

6.1.6.3. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem 
apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos 

tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do 
direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a 

garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos 

pela legislação tributária. 
6.1.6.4. Na composição do BDI as licitantes deverão adotar percentual de ISS compatível com a legislação 

tributária do município onde serão prestados os serviços previstos da obra, observando a forma de definição 
da base de cálculo do tributo prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que 

será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8º, inciso II, da LC n. 

116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
(ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU) 
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6.1.6.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, 
discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme 

previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 
 

6.1.7. Declaração expressa de que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e despesas necessárias 
ao cumprimento integral do objeto ora licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a 

qualquer título posteriormente e que cumprirá todos os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos. 

 
6.1.8. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 02/09, conforme modelo anexo a este edital. 
 

6.1.9. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de entrega 

dos envelopes. 
 

6.1.10. Prazo de 05 (cinco) meses para execução dos serviços a partir do recebimento da Ordem de Serviço, 
ANEXO VII podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, nos termos do art. 57 da Lei 

8666/93.  
 

6.2. Para facilitar a o registo das propostas em nossos sistemas, solicitamos que além da proposta escrita, 

seja entregue a Comissão de Licitação proposta em mídia eletrônica ou optica, em formato aberto, Excel ou 
equivalente, o que poderá ser feito dentro ou fora do envelope com a proposta, neste último caso deve ser 

entregue apenas na sessão em que for aberto o segundo envelope, 
 

6.3. Na simples apresentação da Proposta a licitante se submete a todas as cláusulas e condições deste Edital. 

A Proposta uma vez aberta, vinculará a licitante, obrigando-a, caso seja vencedora, ao cumprimento do seu 
objeto, salvo ocorrência de motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão, consoante 

dispõe o § 6º do artigo 43 da Lei nº 8.666/93. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário). 

6.6. Após a apresentação da Proposta, em nenhuma hipótese poderá a mesma ser alterada, seja quanto ao 
preço, condições de pagamento ou quaisquer outras que importem em modificação dos seus termos originais.  

6.7. Na hipótese do processo licitatório vir a ser suspenso, a validade da Proposta fica automaticamente 
prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão. 

6.8. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que contiverem 

rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a ensejar dubiedade, 
principalmente em relação a valores, e não se considerará também qualquer oferta de vantagem não prevista 

neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 
 

7. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

7.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão 
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações 

complementares, e procederá à abertura da licitação. Não sendo permitida a entrega de apenas um envelope. 
7.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 

ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, 
nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

7.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem 

tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de 
preços apresentadas.  

7.4. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes ou 
por seus representantes.  

 

7.5. Julgamento da Habilitação 
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7.5.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do Envelope n.º 01, contendo a documentação relativa à 
habilitação das concorrentes, a qual deverá ser rubricada pelas licitantes presentes e pelos Membros da 

Comissão. Nessa mesma Reunião, a critério da Comissão, poderão ser analisados os documentos e anunciado 
o resultado da habilitação ou designados dia, hora e local certos para a divulgação, ou ainda divulgado o 

resultado na Impressa Oficial do Município. 
7.5.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará Habilitadas as licitantes que os 

apresentarem na forma exigida neste Edital e Inabilitadas as que não atenderem a essas exigências. 

7.5.3. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade dos documentos, não será causa de inabilitação.  

7.5.4. Se todas as licitantes forem inabilitadas a Comissão poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
a apresentação de nova documentação, consoante dispõe o § 3º do artigo 48 da lei nº 8.666/93. 

7.5.5. Do resultado da Habilitação caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 

ato ou da lavratura da Ata. 
7.5.6. As licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de recorrer do resultado da Habilitação, o  

que constará em ata, procedendo-se então à abertura dos Envelopes n.º 02 das licitantes habilitadas. 
7.5.7. Às inabilitadas serão devolvidos os envelopes fechados, contendo as propostas, desde que não tenha 

havido recurso, ou após seu julgamento. 
7.5.8. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do item 7.5.6, a Comissão suspenderá a sessão, 

lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, por escrito, com antecedência 

mínima de 48 (quarenta e oito) horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de sua reabertura. Nessa 
hipótese, os Envelopes de n.º 02, devidamente fechados e rubricados pelas presentes, permanecerão até 

que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade do Presidente da Comissão. 
7.5.9. Envelopes de Propostas das licitantes inabilitadas não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da Adjudicação, serão destruídos independentemente de notificação à interessada. 

7.5.10. Ultrapassada a fase de Habilitação das concorrentes e abertas as Propostas, não cabe mais 
desclassificá-las por motivo relacionado com a Habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só 

conhecido após o julgamento das propostas. 
 

7.6. Julgamento das Propostas 

7.6.1. Ultrapassada a fase de Habilitação, serão abertos os Envelopes de nº 02, divulgando a Comissão, 
às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes habilitadas, sendo as Propostas rubricadas 

por estas e pelos Membros da Comissão. 
7.6.2. As propostas serão analisadas, podendo a Comissão convocar as licitantes para esclarecimentos de 

qualquer natureza, que venham facilitar o seu entendimento. 
7.6.3. O julgamento e classificação das Propostas serão feitos, pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, 

entre as licitantes que cumprirem integralmente as exigências deste Edital, consoante dispõe o artigo 45, I, § 

1º da Lei nº 8.666/93.  
7.6.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.  

 
7.6.5. Será julgada desclassificada a Proposta que: 

7.6.5.1. Não atender integralmente às exigências contidas neste Edital. 

7.6.5.2. Apresentar preço superior ao valor máximo estabelecido neste Edital, ou manifestamente inexequível, 
assim considerado aquele que não venha a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto. 

7.6.5.3. Contiver vício insanável ou ilegalidade; 
7.6.5.4. Não apresentar as especificações dos serviços, ou especificações divergentes daqueles apesentados 

no Projeto Básico; 

7.6.5.5. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade dos 
serviços. 

7.6.5.6. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será 
desclassificada a proposta nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o 

correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das 

etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos 
projetos anexos a este edital.  



 
ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 
Comissão Permanente de Licitação 

Praça Dr. Leôncio Rodrigues, 136, Centro 
CNPJ: 06.222.616/0001-93 

E-mail: cplhdecampos@gmail.com 

10 

 

Proc. ADM. N.º 079/2020 

Fls. __________________ 

_____________________ 

Rubrica 

7.6.5.7. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a proposta 
ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente 

custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este edital. 
 

7.6.6. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o 
preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso, predominarão os últimos, 

independentemente de consulta à licitante.  

7.6.7. Em caso de absoluta igualdade de preços, entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido o 
disposto no parágrafo 2° do art. 3° da Lei 8.666/93, proceder-se-á ao desempate, por sorteio, em ato público, 

para o qual todas as licitantes serão convocadas. 
 

7.6.8. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, proceder-se-á à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.6.9. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.6.10. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma nova proposta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 48 (quarenta e 
oito horas), contados do encerramento da sessão ou da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese 

de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo 
licitatório. 

7.6.11. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, 
empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no 
subitem anterior. 

7.6.12. Aplica-se o disposto nos quatro itens anteriores somente no caso da proposta inicialmente mais bem 

classificada não ter sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.6.13. Se todas as propostas forem desclassificadas a Comissão poderá fixar às licitantes o prazo de 08 

(oito) dias úteis para a apresentação de nova Proposta.  
7.6.14. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o conteúdo ou 

a idoneidade da Proposta não será causa de desclassificação. 
7.6.15. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 

1993. 

7.6.16.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 

8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
7.6.17. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

7.6.18. Será facultado ao licitante o prazo de 48 (quarenta e oito horas) úteis para comprovar a viabilidade 
dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 

1993, sob pena de desclassificação. 
7.6.19. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou 

quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as 
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do 

conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

7.6.20. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6.21. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente, 
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  
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7.6.22. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de 
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que 

poderão impugná-lo no mesmo prazo. 
7.6.23. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a 

Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame pela 
autoridade competente e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

7.6.24.  A divulgação do resultado do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em 
que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

 
8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Dos atos da Administração, decorrentes esta Licitação, cabem: 

8.1.1. recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos 
de: 

a) habilitação ou inabilitação da licitante. 
b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 
d) rescisão do contrato. 

e) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

 
8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação da decisão relacionada com o 

objeto da Licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
8.1.3. Pedido de reconsideração, de decisão do titular do órgão interessado, na hipótese do § 3º do Art. 87 

da Lei nº 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

8.2. O recurso será dirigido ao titular do órgão interessado por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL. 

 
9. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO  

9.1. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da classificação ou após o seu julgamento, será 

feito relatório circunstanciado, cabendo à Comissão adjudicar o objeto da Licitação à vencedora, submetendo 
tal decisão ao titular do órgão interessado. 

9.2. Homologada a Licitação, será convocada a vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o 
contrato, na forma da minuta, ANEXO VII deste Edital. 

9.3. Ocorrendo desatendimento ao prazo estabelecido no item 6.2, o titular do órgão interessado convocará, 
segundo a ordem de classificação, outra licitante, se não preferir proceder à nova Licitação. 

9.4. À licitante convocada, em substituição à primeira, será adjudicado o objeto da Licitação e com ela será 

assinado o contrato, desde que aceite as mesmas condições da Proposta vencedora, inclusive quanto ao preço, 
de acordo com o art. 64 da Lei n.º 8.666/93. 

9.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 
desatendimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a pena de suspensão temporária de participação 

em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, além 

da incidência de multa na ordem de 5% (cinco por cento) do valor estimado do Contrato. 
9.6. O titular do órgão interessado poderá revogar a Licitação por razões de interesse público, devendo anulá-

la de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar. 
9.7. Constam da Minuta do Contrato que compõe o ANEXO VII, as condições e forma para a execução do 

objeto ora licitado, tais como, recebimento e entrega dos serviços, pagamento, sanções, rescisão, e demais 
obrigações das partes, fazendo a mesma parte integrante deste Edital. 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com base na Lei 

8.666/93. 
10.2. As licitantes deste processo, sujeitam-se a todos os seus termos, condições e normas, especificações e 

detalhes que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de qualquer manifestação escrita 

ou verbal. 
10.3. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da lei, devendo 
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protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes. No caso de 
licitante, o prazo será de 02 (dois) dias úteis, devendo a Comissão julgar e responder à Impugnação em até 

03 (três) dias úteis. 
10.4. A Impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar do processo licitatório 

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer Impugnação fora do prazo 
estabelecido no § 2º do art. 41 da Lei n.º 8.666/93. 

10.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que o tendo aceitado sem 

objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidade que o viciariam, hipóteses 
em que tal comunicação não terá efeito recursal. 

10.6. Constatada declaração ou documentação falsa, ou atos ou fatos que desabonem a idoneidade financeira, 
técnica ou Administrativa da licitante, após inspeção da Comissão, a licitante será inabilitada ou 

desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 
10.7. Em qualquer fase desta Licitação é facultada à Comissão, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originalmente nas propostas. 

 
10.8. As licitantes poderão obter informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame, junto à 

Comissão Permanente de Licitação – CPL, na Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Dr. 

Leôncio Rodrigues, 136, Centro – Humberto de Campos, no horário das 08:00 às 12:00, e pelo email: 
cplhdecampos@gmail.com, obedecendo aos seguintes critérios: 

a) Não serão levados em consideração pela Comissão, quaisquer consultas, pedidos ou 
reclamações relativos ao Edital que não tenham sido formulados por escrito e devidamente 

protocolados, ou por fax, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para recebimento dos 

envelopes, ressalvado o disposto no § 2º do Art.41 da Lei  n.º 8.666/93. 
b) Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais entre as partes. 

c) Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos as demais firmas que tenham 
adquirido o presente Edital. 

 

10.9 As despesas para atender ao objeto desta Tomada de Preços ocorrerão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária:  

 
CV Nº 8.128.00/2020 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 

– CODEVASF 
02 09 SEC. MUNICIPAL DE OBRAS, SERV. PUBLICOS, SANEAMENTO E URBA. 

15 452 0052 2902 0000 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS, PRAÇAS E JARDINS 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

10.10. Este edital e seus anexos estão à disposição das interessadas na Comissão Permanente de Licitação-
CPL, na Praça Dr. Leôncio Rodrigues, 136, Centro, Humberto de Campos, de segunda à sexta-feira, no horário 

das 8:00 as 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente e obtidos ao valor de R$ 10,00 (dez 

reais), através de recolhimento de DAM. Os esclarecimentos poderão ser realizados através do email: 
cplhdecampos@gmail.com, ou por telefone: 098 3367-1305.    

10.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 

10.12. Não havendo expediente no dia marcado para o recebimento e abertura dos envelopes, ficará a reunião 
adiada para o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, salvo manifestação em contrário da CPL. 

10.13. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes Anexos: 

 
ANEXO I – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO/COMP. DE BDI 

ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/MEMORIAL DESCRITIVO 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE TOMOU CONHECIMENTO 

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO IDEPENDENTE DA PROPOSTA 

mailto:cplhdecampos@gmail.com
mailto:cplhdecampos@gmail.com
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Humberto de Campos - MA, 28 de julho de 2020 

. 
 

 
ISRAEL ANDRADE CANTANHEDE 

Presidente da CPL 

 
 

 
 

 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2020- CPL 
ANEXO I - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO/BDI 

 
 

CÓPIA NO PROCESSO 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2020- CPL 
ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
 

CÓPIA NO PROCESSO 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2020- CPL 
ANEXO III 

 
MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

PARA REPRESENTANTE 

 
 

 Humberto de Campos, __ de  _____ de 2020 
 

 

À  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

NESTA 
 

 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2020- CPL 
 

 
 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Empresa 
___________________________, vem, pela presente, informar a V. S.ª., que o Sr. 

______________________________________________, Carteira de Identidade nº ___________ é pessoa 

designada pela Empresa para representá-la perante essa Comissão, inclusive com poderes para renunciar ao 
direito de interposição de recursos em qualquer fase da Licitação em epígrafe. 

 
Atenciosamente 

 

 
(nome e assinatura do representante legal pela proponente, devidamente identificado) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2020- CPL 

 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
 

 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2020- CPL 

 

 
 

 O signatário da presente, para fins de participação na Tomada de Preço em referência, em 
nome da Empresa _____________________ DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2º do 

Art. 32 da Lei 8.666/93 que até esta data não há contra si, qualquer fato  que a impeça de participar desta 

licitação. 
 

  E, por ser a expressão da verdade, firma a presente. 
 

 
 

Local e data 

 
 

 
(nome e assinatura do responsável legal pela proponente) 

(em papel timbrado da Empresa, devidamente qualificado). 

RG.........................CIC...................... 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2020- CPL 

 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA  
 

 

 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2020- CPL 

 
 

 

 
.................................., inscrito no CNPJ n.º................, por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) da Carteira de Identidade n.º.................... 
e do CPF n.º ......................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz  

  

 
     ....................................... 

       data  

 
     .................................................................... 

  (representante legal) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2020- CPL 
 

ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE TOMOU CONHECIMENTO 

 
 

 
 

.................................., inscrito no CNPJ n.º................, por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) da Carteira de Identidade n.º.................... 
e do CPF n.º ......................., DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação Tomada de Preços n.º _____/2020, em 
conformidade com o art. 30, III, da Lei nº 8.666/93 

 

 
Local,                data. 

 
 

 
 

 

 
  

Identificação e assinatura do representante legal da Empresa 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2020- CPL 

ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO  
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS E, DE 

OUTRO LADO,---------------------------------------
-- NA FORMA ABAIXO. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS, ente de Direito Público, sediada na 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ n.º _________________, doravante designada CONTRATANTE, neste ato, 

representada por seu Secretário Municipal de Educação   ______________, CI N.º ____________. CIC n.º 
____________________, residente e domiciliado nesta Cidade, e de outro lado 

.............................................................., doravante denominada CONTRATADA, 
sediada..........................................,CNPJ .............................................., neste ato representado (a) pelo 

Sr (a)........................................................................................., CIC n.º............................,residente e 

domiciliado à Rua.....................................................,têm entre si, ajustado o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho do  Secretário 

Municipal, conforme consta no Processo Administrativo n.º 079/2020, do Edital da Licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2020- CPL, submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei n.º 

8.666/93, suas alterações, e às cláusulas e condições seguintes:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - O presente CONTRATO tem por objeto a Contratação de empresa 

de engenharia para prestação de serviço de recuperação da estrada que liga o Povoado Santa 
Clara a sede do Município de Humberto de Campos - MA., conforme escopo dos serviços e valores 

constantes do ANEXO I.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO - A CONTRATANTE permitirá o acesso às áreas 

onde serão executados os serviços, somente ao pessoal autorizado pela CONTRATADA. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a – executar os serviços objeto deste licitação em estrita observância das condições previstas na Edital da 

Tomada de Preços e na Proposta; 
b - Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados 

pela CONTRATANTE; 

c - Responder por quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a TERCEIROS decorrente 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão 

da fiscalização e acompanhamento da CONTRATANTE; 
d - Agir como uma organização completa, fornecendo todo o material, equipamentos, mão-de-obra, 

fardamento padrão e tudo o mais que for necessário à execução dos serviços objeto deste Contrato, 

responsabilizando-se, inclusive, por todas as despesas e encargos de qualquer natureza decorrentes dos 
serviços a seu cargo; 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 
Comissão Permanente de Licitação 

Praça Dr. Leôncio Rodrigues, 136, Centro 
CNPJ: 06.222.616/0001-93 

E-mail: cplhdecampos@gmail.com 

20 

 

Proc. ADM. N.º 079/2020 

Fls. __________________ 

_____________________ 

Rubrica 

e - Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados; 
f - Responsabilizar-se por todos os ônus dos encargos sociais securitários, previdenciários, fiscais e outros de 

qualquer natureza inclusive vale-transporte, relativos a mão-de-obra utilizada na execução dos serviços 
contratados, bem como, decorrentes de responsabilidades civis em geral; 

g - Apresentar quando solicitado à CONTRATANTE, comprovantes de recolhimentos das obrigações sociais 
tais como: INSS, FGTS e outros; 

h - Responsabilizar-se pelo bom desempenho e comportamento de seu pessoal, podendo a CONTRATANTE 

exigir a imediata substituição de qualquer pessoa cuja atuação julgue inadequada, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas;  

i - Responsabilizar-se pela guarda, manutenção e substituição dos materiais e equipamentos necessários à 
execução dos serviços; 

j – Fazer-se representar no local de trabalho por encarregado com atribuição de acompanhar, coordenar e 

fiscalizar os serviços, autorizado a manter entendimento com pessoa indicada pela CONTRATANTE 
k - Responsabilizar–se pela qualidade dos serviços prestados, assegurando à CONTRATANTE o direito de 

fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou mandar refazer qualquer serviço com o qual não esteja de 
acordo. 

l - Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

m - Disponibilizar o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa contratada, conforme o 

inciso XX do art. 43 da Portaria Interministerial nº 507 de 24 de novembro de 2011. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a  – Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços,  através de servidor designado para esse fim, nos 

termos do Art. 67 da Lei N.º 8.666/93, que anotará em registro as falhas detectadas e comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
desta; 

b  – Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA no local de execução de serviços; 
c  - Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas por 

servidores designados pela Prefeitura; 

d  - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Contrato;  
e – Exigir, quando julgar necessário, a apresentação dos documentos que comprovem a situação de 

regularidade da CONTRATADA, junto ao FGTS, INSS, e Fazendas Federal, Estadual e Municipal, conforme 
inciso XIII do artigo 55 da Lei nº 8.666/93. 

  
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
O valor global do presente contrato é de R$..................... (..............................................), a ser pago em 

parcelas, mediante a apresentação da Nota Fiscal, emitida no período. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO 

Os preços são considerados completos e abrangem mão-de-obra, encargos sociais, taxa de administração, 
lucro, equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços, transporte, material de uso pessoal e 

tudo mais que possa influir no custo final, inclusive os tributos incidentes. 
 

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado de acordo com o que preceitua o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. O Prazo de execução dos 

serviços será de 05 (cinco) meses meses, com início a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com os serviços prestado com 

preços unitários e total.  
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CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura do 

ateste que formalizar o recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes documentos: 

I. Ordem de Serviço; 
II. Relatório de serviços executados, contendo Planilha com a indicação das quantidades e preços, 

respectivos períodos de execução e valor total mensal; 
III. Certidões e documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente às 
contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  

c) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda Estadual;  
d) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda Municipal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente à 
CONTRATADA, na Conta Corrente n.º ................., Agência...................., do Banco ..... 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Contrato sujeitará à 
CONTRATADA à multa de mora correspondente a 2% (dois por cento), sobre o valor do Contrato. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estipulado na cláusula 

quinta, a CONTRATANTE se obriga a pagar uma multa de 2% (dois por cento) sobre o valor vencido. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
CONVENIO COM O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

12 361 0023 2915 0000 CONSTRUÇÃO REFORMA AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DA ESCOLAS DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

02 11 FUNDEB 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE – O valor deste contrato não será reajustado. 
 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO - O contrato poderá ser rescindido: 

• a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso de 30 

(trinta) dias, por escrito; 

• nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93; 

• amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

• judicialmente, nos termos da legislação. 

• A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA NONA – INADIMPLEMENTO E SANÇÕES - Além da multa aludida no parágrafo segundo da 

Cláusula Quinta, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO, na hipótese 

de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções: 
a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor do serviço não prestado, nos casos que ensejarem sua 
rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição; 
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e) as sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea “b”. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA BASE LEGAL E CASOS OMISSOS 

Na interpretação deste Contrato e casos omissos será aplicada a Lei n.º 8.666, de 22  de junho de 1993 e 
demais alterações, a doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO AO EDITAL - Este contrato possui vínculo editalício 
por estar enquadrado no processo licitatório, Tomada de Preços nº 09/2020 (art. 55, inc. XI); 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO - O presente Contrato não poderá ser objeto 

de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento por escrito do 

CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário 
Oficial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, 
falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará 
obrigada a aceitar suas decisões. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA   
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 

A resenha deste Contrato será publicada no Diário Oficial do Estado, de conformidade com o Parágrafo Único, 

do artigo 61, da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, ocorrendo as despesas por conta da CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DAS COMUNICAÇÕES - Qualquer comunicação entre as partes a respeito 
do Contrato só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de 

registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca desta Cidade de Humberto de Campos - MA, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E por estarem desta forma ajustados e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma, juntamente com as duas testemunhas abaixo, para que produza os seus reais e jurídicos efeitos. 

 

Humberto de Campos - MA, 
 

.......................................................... 
CONTRATANTE 

 

......................................................... 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

.......................................................................... 
CI n.º 

CIC n.º 

.......................................................................... 
CI n.º 

CIC n.º 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2020- CPL 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO IDEPENDENTE DA PROPOSTA 

 

 
 

..............................................................[Identificação completa do representante da 
licitante], como representante devidamente constituído de ...............................[Identificação completa do 

licitante] doravante denominado licitante, para fins do disposto no item ............. do Edital, declara, sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

• A proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº         /_____ foi elaborada 
de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

de fato deste Leilão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

• A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços nº         

........../.............. não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 

ou de fato deste Leilão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

• Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não 

da referida licitação; 

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº         
........../............. não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato deste Leilão antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação; 

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Tomada de Preços nº         

........../............. não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante do Instituto Nacional do Seguro Social antes da abertura oficial das 

propostas; e 

• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 
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Local,                data. 
 

 
 

 
 

 

  
Identificação e assinatura do representante legal da Empresa 

 


